
 
 

DECLARAÇÃO ESCRITA DE VOTO 

 

Medida Provisória Nº 944/2020 

 

Institui o Programa Emergencial de Suporte a Empregos, destinado à realização 

de operações de crédito com empresários, sociedades empresárias e sociedades 

cooperativas, excetuadas as sociedades de crédito, com a finalidade de pagamento de 

folha salarial de seus empregados. Estabelece que o programa é destinado às pessoas 

com receita bruta anual superior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais) e igual 

ou inferior a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais), calculada com base no exercício 

de 2019. Dispõe que as linhas de crédito concedidas no âmbito do programa abrangerão 

a totalidade da folha de pagamento do contratante, pelo período de dois meses, limitadas 

ao valor equivalente a até duas vezes o salário-mínimo por empregado. Impõe às 

instituições financeiras participantes do programa o dever de assegurar que os recursos 

sejam utilizados exclusivamente para o processamento das folhas de pagamento dos 

contratantes. Fixa a taxa de juros, o prazo para o pagamento e o prazo de carência para 

início do pagamento. Transfere da União para o BNDES montante destinado à execução 

do Programa Emergencial de Suporte a Empregos. Estabelece a competência do Banco 

Central do Brasil para fiscalizar o cumprimento, pelas instituições financeiras 

participantes, das condições estabelecidas para as operações de crédito realizadas no 

âmbito do programa. Nos termos do parágrafo único do artigo 182 do RICD, 

DECLARO QUE, na votação do Destaque 12, que pretende que o Programa custeio a 

parte da folha correspondente a salários e até 4SM e determina que os empregados das 

empresas beneficiadas pelo programa terão estabilidade de 180 dias, realizada na Sessão 

Deliberativa Extraordinária (VIRTUAL) do dia 25/06/2020, votei sim a emenda. 

 

Sala das Sessões, 25 de junho de 2020. 

 

 

Frei Anastácio Ribeiro 

Deputado Federal PT/PB 

*C
D2

06
24

39
02

20
0*Le

xE
di

tDo
cu

m
en

to
 e

le
tr

ôn
ic

o 
as

sin
ad

o 
po

r F
re

i A
na

st
ac

io
 R

ib
ei

ro
 (P

T/
PB

), 
at

ra
vé

s 
do

 p
on

to
 S

DR
_5

61
31

,
na

 fo
rm

a 
do

 a
rt

. 1
02

, §
 1

º,
 d

o 
RI

CD
 c

/c
 o

 a
rt

. 2
º,

 d
o 

At
o

da
 M

es
a 

n.
 8

0 
de

 2
01

6.


